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Palmas, 05/11/2018.

A Sua Senhoria os (as) Senhores (as) 
SECRETÁRIOS (AS) MUNICIPAIS DE SAÚDE
Estado do Tocantins

Assunto:  CAPACITAÇÃO PARA MANEJO DOS TESTES RÁPIDOS DE DENGUE, 
CHIKUNGUNYA E ZIKA.

Senhores secretários,

Após cumprimentá-lo s  (a s ), a Secretaria de Esta do da Saúde do 
Tocantins (SES-TO) ,   por meio da  Superintendência de Vigilância, Promoção e 
Proteção à Saúde, da Diretoria de Vigilância Epidemiológica das Doenças Vetoriais e 
Zoonoses, e da  Gerência de Vigilância Epidemiológica das Arboviroses  (GVEA), 
comunica que  promoverá ,  por  intermédio  do Laboratório Central de Saúde Pública  
(LACEN) ,  a   “ C apacitação para  M anejo dos  T estes  R ápidos de  D engue, 
Chikungunya e Zika”.

A capacitação ocorrerá no município de  Palmas-TO , nos dias  21   e 30 de 
novembro   do corrente ano,  em dois turnos  (08h30min às 12h00min – 14h00min às 
18h00min) para cada turma, no auditório do LACEN.

Será   disponibilizada   uma vaga   por   município,  sendo   direcionada ao  
responsável pelo laboratório municipal   ( ou  terceirizado)  que atua   diretamente com  o 
manuseio dest es testes .   Ressalta-se  que   60   municípios   serão   contemplados no 
corrente ano e, havendo interesse, os demais serão capacitados no ano seguinte (2019).

A capacitação  em 2018  ocorrerá, com turmas mistas, em dois momentos 
separados, com 15 participantes por turma:

Dia 21/11 MATUTINO TURMA A (15 participantes)

Dia 21/11 VESPERTINO TURMA B (15 participantes)
DIA 30/11 MATUTINO TURMA C (15 participantes)
DIA 30/11 VESPERTINO TURMA D (15 participantes)
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Para participação no curso , faz-se necessário a  OBSERVAÇÃO e  
ADEQUAÇÃO aos pré-requisitos abaixo:

NÃO haverá pagamento de diárias  pelo estado, os municípios interessados 
deverão se deslocar com orçamento próprio;

A capacitação  se destina a município que optar  por implantar um modelo de 
realização do teste rápido em ambiente laboratorial;

Nesse modelo, o kit ficará no laboratório e o atendimento ao paciente deve 
seguir o mesmo fluxo que o município possui para real izar um hemograma 
(por exemplo);

No caso de municípios em que o laboratório pertença  à  iniciativa privada (for 
terceirizado), o serviço de saúde local deve pactuar a realização do teste 
rápido com o respectivo laboratório;

Caso a pactuação não seja possível devido a não previsão em licitação   desse 
tipo de serviço, considerar modificar futuras licitações para contemplar a 
realização não apenas de teste rápido para os agravos descritos aqui, mas 
incluir também leishmaniose, malária dentre outros kits que possam ser 
fornecidos pelo Ministério da Saúde;

Municípios que não conseguirem pactuar a realização do teste rápido pelos 
laboratórios locais NÃO precisam participar da capacitação;

Os laboratórios que assumirem a realização do teste rápido devem utilizar o  
Gerenciador de Ambiente Laboratorial (GAL) para liberar os resultados;

Laboratórios que não possuírem o GAL implantado devem solicitar acesso 
antes da realização do curso (antes do dia 21 ou 30 de novembro).

Será permitida  a inscrição de  UM  profissional de  nível  técnico  ou  superior   por 
laboratório.   O participante da capacitação será responsável por multiplicar os 
conhecimentos adquiridos aos demais responsáveis pelo(s) laboratório(s)  
municipal (is) (se houver) e/ou outros profissionais que manejam os testes.

O LACEN não fornecerá jalecos, portanto o profissional deve trazer um 
jaleco no dia da capacitação;
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Será permitido  aos profissionais trazer   amostras de soro  de seus 
respectivos municípios para realização de testes para dengue, zika e 
chikungunya durante a capacitação.

 IMPORTANTE!  Aquele que optar por trazer amostras  deve seguir os 
protocolos de envio de amostra para sorologia ao LACEN  (ex.: respeitar 
normas de biossegurança e temperatura inferior a 8ºC) e  também  trazer as 
notificações dos respectivos pacientes para permitir o cadastro no GAL.

Após análise dos itens   supra citados, a inscrição para o curso deverá ser 
feita a partir do  envio  de  um  e-mail  ao  endereço  vigicasos.arbo@gmail.com com as 
seguintes informações:  n ome  completo  do participante, e-mail, telefo ne, cargo e 
município de atuação.

As inscrições ocorrerão até  16 / 11 /201 8 . Se, até o fim do prazo acima 
estipulado, as vagas não tiverem sido preenchidas  por turma , a GVEA aceitará novas 
inscrições mesmo de municípios já contemplados.

Para informações adicionais, por gentileza, entre em contato com a GVEA 
por meio dos telefones (63) 3218-3210/3374 ou pelo e-mail vigicasos.arbo@gmail.com.

Atenciosamente, 

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde
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